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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 044/2026 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR, a Senhora, JANAINA ALVES DE 

SOUZA LUSTOSA, portador(a) do CPF: 098.286.734-44 para o cargo 

de COORDENADORA DO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL, Lotado(a) na Secretaria de Educação do Município de 

Mãe D’água - PB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 02 de fevereiro de 2026. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 12 de 

fevereiro de 2026. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 045/2026 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR, a Senhora, JUSSARA PEREIRA DE 

SOUZA, portador(a) do CPF: 033.646.464-90 e RG: 2.498.834 

SSP/PB, para o cargo de COORDENADORA DO NÚCLEO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL II, lotado(a) na Secretaria de Educação 

do Município de Mãe D’água - PB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 02 de fevereiro de 2026. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 12 de 

fevereiro de 2026. 
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Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 046/2026 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR, a Senhora, FRANCISCA MICAENE 

FELIX DA SILVA, portador(a) do CPF: 117.675.914-03 e RG: 

3.761.423 SSDS/PB, para o cargo de COORDENADORA DO 

NÚCLEO PEDAGÓGICO DE ENSINO E PESQUISA, Lotado(a) 

na Secretaria de Educação do Município de Mãe D’água - PB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 12 de 

fevereiro de 2026. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 047/2026 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR, a Senhora, CLAUDIA TELES GOMES 

DA SILVA, portador(a) do CPF: 057.453.134-39 e RG: 2.809.007 

SSP/PB, para o cargo de COORDENADORA DO NÚCLEO 

CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES, Lotado(a) na 

Secretaria de Educação do Município de Mãe D’água - PB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 12 de 

fevereiro de 2026. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 048/2026 
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   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR, a Senhora, VALDELICIA MARIA DE 

LUCENA, portador(a) do CPF: 049.387.304-05 e RG: 2.498.352 

SSP/PB, para o cargo de COORDENADORA DE AVALIAÇÃO 

PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO, Lotado(a) na Secretaria de 

Educação do Município de Mãe D’água - PB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 02 de fevereiro de 2026. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 12 de 

fevereiro de 2026. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 049/2026 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR, a Senhora, JOSINETE LUSTOSA 

CABRAL SILVEIRA, portador(a) do CPF: 714.305.204-34 e RG: 

12.896.360-0 SECC/RJ, para o cargo de COORDENADORA DE 

RECURSOS HUMANOS DA EDUCAÇÃO, Lotado(a) na Secretaria 

de Educação do Município de Mãe D’água - PB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 06 de fevereiro de 2026. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 12 de 

fevereiro de 2026. 

 

Cumpra-se e publique. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 050/2026 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR, o Senhor, SOSTENES OTTONYEL 

CANUTO CAMPOS, portador(a) do CPF: 706.009.384-25 e RG: 

3.333.742 SEDS/PB, para o cargo de SECRETÁRIO 

ADMINISTRATIVO DO GABINETE, Lotado(a) na Secretaria de 

Educação do Município de Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 12 de 

fevereiro de 2026. 

 

Cumpra-se e publique. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

LICITAÇÃO 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO   

PROCESSO: CREDENCIAMENTO 005/2025 Lei N° 14.133/2021 

PROCESSO DE INEXIGIBILDADE 003/2026 

CONTRATO N° 01.024/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

– PB 

CONTRATADAS: 64.365.902 ANDRE PEREIRA DE ALMEIDA, 

CNPJ sob nº 64.365.902/0001-04; 

OBJETO: Credenciamento de interessados para futura e eventual 

contratação de serviços de oficina/mecânicos diversos, destinados a 

manutenção e conservação da frota de veículos a serviço do município 

de Mãe d’água/PB.   

FUNDAMENTO: Art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

VALOR GLOBAL: R$ 49.337,36 (quarenta e nove mil, trezentos e 

trinta e sete reais e trinta e seis centavos).   

PRAZOS: 12 MESES.  

DATA DA EMISSÃO: 11 de fevereiro de 2026. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO   

PROCESSO: CREDENCIAMENTO 005/2025 Lei N° 14.133/2021 

PROCESSO DE INEXIGIBILDADE 003/2026 

CONTRATO N° 01.025/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

– PB 

CONTRATADAS: FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA FERREIRA DA 

SILVA, CNPJ sob n° 18.103.553/0001-35; 

OBJETO: Credenciamento de interessados para futura e eventual 

contratação de serviços de oficina/mecânicos diversos, destinados a 

manutenção e conservação da frota de veículos a serviço do município 

de Mãe d’água/PB.   

FUNDAMENTO: Art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

VALOR GLOBAL: R$ 49.337,36 (quarenta e nove mil, trezentos e 

trinta e sete reais e trinta e seis centavos).   

PRAZOS: 12 MESES.  

DATA DA EMISSÃO: 11 de fevereiro de 2026. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

AVISO DE JULGAMENTO DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 – LEI N. 14.133/2021 

A Agente de Contratação e sua equipe de apoio do município de Mãe 

d’água, torna público o julgamento referente ao processo acima citado, 

que DECIDIU por unanimidade, em conformidade com os princípios da 
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licitação, edital e Lei nº 14.133/2021, LICITANTES 

CREDENCIADOS: 
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Será procedida a publicação do resultado nos termos da Lei n. 

14.133/2021. 

MÃE D’ÁGUA – PB, 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 

KEYLLA ARAUJO SOARES 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
  

 

 
 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RUA: LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 
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